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GESTÃO 201812022 
CONSTRUINDO A LUTA NO PARANÁ 

EDITAL- CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 
EXERCICIO 2018 

O SINDIURBANO-PR - Sindicato dos Trabalhadores em Urbanização do Estado do 
Paranáblnsciito no CNPJ sob n° 05.315 .861810001-02r.Re~·stro Sindical.Jllllto ao Ministério 
do Tr~ alho e Empre_g_o n° 46000.008391 2008-77, LO GO SINDICAL junt9.a Caixa 
Economica Federal97169 com sede a Rua Marechal Deo oro, 869 Sala 401 Cuntiba- PR, 
120r intermédio de,. seu presidente que este subscreve, furiconfofJlle art. 578, dá 
CLT, COMUNICA as empresas que possuem em seu quadro de cwnarws: 
Trabalhadores, Empregado5.J_regidqs sob a égide d<\ C.onsolidaÇ,ão das Leis~ do Táabalho -
CLT, das EmP.resas Pnvalü:I.S . e das Empresas Pupliças da Admllllst:I:aça.o In Ir~ta, de 
Econorma Mista e das Orgamzações SociaiS, no amblto da base temtonal na area de 
Urbanização.., Mam.ltenc.ão e~""Co.nservação de Sinaliz;ação Viáiia e Equipamentos Urbanos, pa. 
Admimsttaçap e Fiscaiizaça.o de pqmpamen.tos Urt>anos, no Gerenciamento e Fiscallzaçao 
do Sistema de Transportes Coletivos e IndiVIduais de Passa~Iros, no Gerenciamento e 
Fiscalização de Trátêgo e J(ânsito (Fis.cais e Agentes de - rrânsito ), 0IientadQres de 
EstaciOnamento Rgtativo, Pobtica Habitaçwnal, Fomento e Desenvolv@ento Econormco e 
Urbano e dos Tra alhadores e Empregados de Serviços Gerais de Transito, Transporte e 
Urbanismo do Estado do Paraná. 
Pelo presente "Edital de Notifica~ão"~ o presidente do SINDIURBANO-PR, COMUNICA 
que conforme os artigos 578, 579, J80, 582 ,e 583, e considerando as assembleias 
re"lizadas com toda a categoria, as quais, aP,os discussão e deliberação autorizaram 
previa, expressa e coletivamente o desconto tlos trabalhadores re}!resentados,.Jlliados 
ou não ao sindicato da Contribuição ,..Sindical, conforme art. "578 da CL1 a ser 
descontado da folha ae P,agamento do mes de março, de acordo com o art. 582 da CLT 
destacando-se, ainda, o Enunciado 38 da 2a Jornadá de Direito Material e P,rocessuai 
do Trabalho, promovid,a pela ANAMATRA, com o seguinte teor: "I - E lícita a 
autorização coletiva previa e expressa para o desconto fias contribuições sindical e 
assistencial, mediante assembleia geral, nos termos do estatuto, se otitida mediante 
convocacão de toda a categ_oria rep_resentada especificamente para esse fi~ns 
ind~pendent~mente de associaçao e sindicalizaç_ão. 11 - A decisão da assembleia geral 
sera obrigatoria para toda a categoria, no caso das convenções coletivas, o_!U>ara fódos 
os empregados das empresas signatánas do acordo coletivo de trabalhoJ ur- O po,der 
de controle do empre...2_ador sotire o desconto da contribuição sindical e incomv.ativel 
com o caput do ar'"t. 8" da Constituição Federal e com o art. 1 o da Convenção 98 da 
OIT, por violar os princínios d3.libetdade e da autonomia sindical e da cmbiçãQ aos 
(ltos antis.sindiçai}j", e,da.n(lo_publlcidaqe...JloS termos do artigo 605 da CLT- Çonsolidação 
das Leis do Trabalho e DEVER DO En·.trREGADOR, DESCONTAR nomes de mar~o 
a CONTRIBlJIÇAO SINDICAL devida_D..elos e:q1ru;e~dos das empresas ern_~ral, aQueles 
12ertencentes a 'CATEGORIA DE ~-pRESEl'{lP\vAO DO SINDICAlU confolme 
Estatuto. O desconto em folha de pCJ,.gamento domes de marÇ,o e na fiase de 1730 (um trmta 
avostda. remunerflçãp bruta domes. p ~ecolhimento de-yerá ser efet\uado ati:avés da. Caixa 
Econormca Federal ate o dia 30 de .abril do coJ:rente ano, llllpreten ve mente de acor,do com 
o Artigo 583 .da CLT. O não recolhimento Implicara em multas e atua Ização monetana nos 
termos da Le1. 
De acordo com a Nota Técnica/ SRT I MTE I n° 20212009 > P.Ublicada no Diário Oficial da 
União no dia 1511212009, os .empregadores devem enca.míllhar às Entidades Sindicais de 
Trabãfhâd~ores, a relaçãg nommar doS, empr~gados contiibuintes,.

1
s Qnstando: nome, n~ do 

PIS, runçao, remuneraçao bmta no mes do desconto e valor recolllldO, no prazo de qumze 
dias depois do recolhimento da Contribuição. 
Ficam as EmQresas Privadas e Empresas Públicas da Administra_ção Indireta, de Economia 
Mista e ~.s Organizações ~ociais, no. âmbito~ da ba,se territoriaf.na área de UI:banização, 
Manutençao e Conserva~o de Smallzaçao VIana e Eqmpamentos Urt>anos, na 
Admlmsfração e Fiscahzaça.o de ~mpamentos Urbanos, no Gerenciamento e Fiscallzação 
do Sistema de Transportes Coletiyos ~e .Individuais de Passa~ii~os,. no Ge(enciaJTiento e 
FiscaliZação de Tnuêgo e J(ansito Fis.crus e Agentes de-transito), OnentadQres de 
Esta.cwnamento Rotativo, Pobtica Habi acwnal, Fomento e Desenvolvnnento Econormco e 
Urbano e dods Trabalhadores e Emp,rega.dos de Ser-yi,ços Gerais de Trânsito, TranspQrte e 
Urbanismo lO Estado do Parana, devida.rn,ente .notJíícadas,. sobre o dever de .recolller a 
contnbmção de seus empregados e repassru· a Entidade subscntora do presente edital. 
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